
 

 

 
LEI Nº 2442, DE 31 DE MARÇO DE 1997 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL DE Nº 
2.400/96, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1996, 
QUE TRANSFORMA O KARTODROMO 
INTERNACIONAL DE ANÁPOLIS EM 
ÁREA DE LAZER E DESPORTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal de nº 2.400/96, de 07 de novembro de 
1996, que transforma o Kartódromo Internacional de Anápolis, em área de lazer e desporto. 

Parágrafo Único – Após a publicação da presente Lei, o Kartódromo 
Internacional de Anápolis, retomará suas atividades específicas. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                  PREFEITURA  DE ANÁPOLIS, EM 31 DE MARÇO DE 1.997. 
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